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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0081/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 0013/2023 
                                                                                                                                                   

CONTRATO Nº 048/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE ALTO JEQUITIBÁ, ATRAVÉS DO PREFEITO, 
SR. DANIEL GUIMARÃES SATHLER, E A EMPRESA 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC. 

Pelo presente Termo de Contrato, MUNICÍPIO DE ALTO JEQUITIBÁ, Estado de 
Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 
18.392.506/0001-59, com sede na Av. Catarina Eller, 421 – Centro, Alto Jequitibá, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Daniel Guimarães Sathler, 

brasileiro, casado, Advogado, residente na Rua Antônio Eugênio Sanglar, nº. 230 – 
Centro, Alto Jequitibá/MG e, neste ato designada CONTRATANTE e, de outro lado, a 
Empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 
sob o nº 35.542.612/0001-90, com sede na Rua Engenheiro Oscar Ferreira, nº 47 – 
Casa Forte, Recife/PE, CEP.: 52.061-022, neste ato representada pelo seu sócio 
Administrador Bruno Romero Pedrosa Monteiro, CPF nº 377.377.244-00, doravante 
designada CONTRATADA, nas seguintes cláusulas e condições, regido pela Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ACIMA 
QUALIFICADA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADVOCATÍCIOS 
PARA QUE PATROCINE DEMANDA JUDICIAL VISANDO À RECUPERAÇÃO DOS 
VALORES QUE DEIXARAM DE SER REPASSADOS AO MUNICÍPIO DE ALTO 
JEQUITIBÁ-MG, EM FACE DA ILEGAL FIXAÇÃO DO VALOR MÍNIMO ANUAL POR 
ALUNO (EXECUÇÃO DA AÇÃO DE N° 0050616-27.1999.4.03.6100), VERBAS 
RELATIVAS AO FUNDEF. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 
assinatura, com eficácia legal a partir da publicação de seu extrato, podendo ser 
prorrogado conforme art. 57, II da Lei 8.666/93, por igual período, atendendo 
necessidades das partes envolvidas. 
2.2. Durante o período de vigência contratual, bem como durante suas prorrogações, 
não haverá qualquer tipo de reajuste aos valores pactuados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 - O valor da contratação, a ser pago para a contratada a título de honorários será 
o valor máximo de até R$ 0,15 (quinze centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) 

sobre o benefício alcançado em decisão judicial, após o trânsito em julgado.  
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3.2 - Os valores do FUNDEF que deixaram de ser repassados ao Município em face 
da ilegal fixação do Valor Mínimo Anual por Aluno – VMAA pela União, estão 
estimados na ordem de R$ 2.078.350,64 (dois milhões, setenta e oito mil, trezentos e 
cinqüenta reais e sessenta e quatro centavos). 

3.3 – O valor total estimado desta contratação é de R$ 311.752,59 (trezentos e onze 
mil setecentos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta e nove centavos) 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

4.1 – O valor ajustado nesta contratação será fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO SERVIÇO 

5.1. Não existe vinculação da empresa contratada quanto ao local de realização dos 
serviços, podendo-se servir das dependências e da estrutura do CONTRATANTE 
para tal finalidade. Nesses casos, o CONTRATANTE deverá disponibilizar as 
condições necessárias para o desenvolvimento das atividades.  
 
5.2. Eventuais despesas administrativas geradas externamente, ainda que em 
atendimento ao objeto contratado, não serão suportadas pela CONTRATANTE. 
 
5.3. A responsável pela fiscalização e acompanhamento da prestação de serviços 
será a servidora Jackeline Henrique Cheim Almeida, Procuradora do Município em 
conjunto com a Secretária Municipal de Educação; 
 
5.4. Os serviços incluem assessoria jurídica e defesa de causa judicial e contemplam, 
obrigatoriamente, os seguintes elementos: 
a) Acompanhamento e condução de ação judicial já existente, tomando conhecimento 
e analisando todos os elementos dos autos processuais a fim de complementar 
matéria que, ingresse com recursos e outras ferramentas jurídicas que se fizerem 
necessárias ao cumprimento de sentença;  
b) Envio de pessoal especializado ao CONTRATANTE para auxilio e orientações à 
separação/coleta da documentação necessária;  
c) Orientações quanto à formalização de eventuais requerimentos administrativos que 
se façam necessários;  
d) Planilha-mento e atualização de todos os créditos identificados;  
e) Patrocinar os interesses do CONTRATANTE em juízo ou fora dele, na forma da lei;  
f) Representar o CONTRATANTE e prover seus interesses em qualquer juízo, 
instância ou tribunal (exceto contencioso), nas causas em que este for autor, réu, 
assistente, opoente, terceiro interveniente ou de qualquer forma interessado, usando 
de todos os poderes e dos demais recursos legalmente permitidos, e, quando 
autorizado pelo Poder Executivo, de acordo com a alçada, desistir, transigir, acordar, 
confessar, compromissar, receber e dar quitação;  
g) Arrazoar recursos interpostos de decisão de qualquer instância;  
h) Promover a propositura de medidas extras judiciais e judiciais, concernente à 
recuperação dos passivos do CONTRATANTE; 
i) Fornecimento de relatórios circunstanciados do andamento dos trabalhos;  
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j) Custeio de todas as despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem 
necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;  
k) Transferir ao CONTRATANTE as bases de dados, planilhas e estudos técnicos 
elaborados. 

5.5. A contratada deverá apresentar corpo técnico mínimo necessário à execução dos 
serviços e qualificação, conforme as seguintes especificações: 

a) Advogados especialistas em Direito Tributário e com ações de êxito em matéria 

correlata ao objeto;  

b) A contratada deverá dimensionar uma Equipe Técnica, privilegiando a experiência 
nas diversas áreas do Direito, capaz de atender o escopo e o porte dos serviços 
requeridos, nos prazos fixados e em conformidade com este Termo de Referência.  

c) A empresa deverá apresentar uma Equipe Técnica com, no mínimo, 2 (dois) 
profissionais com formação superior em Direito, com registro no Conselho de Classe 
há pelo menos 3 (três) anos, e igual período de atividade jurídica devidamente 
comprovada. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO 
6.1. A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da 
despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação. 
 
6.2. A remuneração honorária a ser paga pelo serviço jurídico proposto será sobre o 
benefício proporcionado ao CONTRATANTE, por força de decisão judicial, por 
ocasião, na proporção e condicionado a que isso venha a ocorrer. Com isso, para a 
execução do referido objeto, deverá ser pago a título de honorários o valor máximo de 
até R$ 0,15 (quinze centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) sobre o benefício 
alcançado em decisão judicial, após o trânsito em julgado e recursos creditados ao 
Município.  
 
6.3. Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de 
Juros de Mora decorrentes da expedição de Precatório, eis que, conforme 
entendimento do STF nos autos da ADPF 528, estes são desvinculados da destinação 
constitucional do crédito principal do FUNDEB.  
 
6.4. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada 
das certidões do INSS e FGTS.  
 
6.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os serviços executados não estiverem em perfeitas condições de 
desempenho ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.  
 
6.6. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos da 
Lei.  
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6.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta das dotações 
orçamentárias nº 02.06.01 12.122.0009.2026 3.3.90.39 ficha 346 fonte 2.500. 

 
CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 - O Contratado se obriga  a  aceitar    nas    mesmas    condições  contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessárias, até o  limite  de  25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.2 - A Contratada deverá manter as condições iniciais de habilitação durante toda a 
vigência do Contrato, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1. Nas hipóteses de descumprimento contratual, inexecução total ou parcial, poderá 
o CONTRATANTE aplicar a contratada as seguintes sanções a) Advertência por faltas 
leves, assim entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos significativos ao 
objeto e à Administração; b) Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 
Alto Jequitibá/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos a pessoa jurídica, que praticar 
qualquer dos atos contemplados neste item e na Lei Federal n° 8.666/1993.  
9.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual: a) Multa compensatória no percentual de até 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor total estimado do contrato, pela recusa em assinar 
o contrato, não apresentar o comprovante da prestação de garantia contratual, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após regularmente convocada, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Art. 87 da Lei 8666/93; b) Multa 
de mora no percentual de até 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor 
remanescente do contrato pela inadimplência até o limite de 05 (cinco) dias, 
caracterizando a inexecução parcial do mesmo; c) Multa compensatória no percentual 
de até 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor remanescente do contrato pela 
inadimplência, além do prazo de 05 (cinco) dias, caracterizando a inexecução total do 
mesmo.  
9.3. A aplicação das penalidades capituladas nos subitens anteriores não 
impossibilitará a incidência das demais cominações legais contempladas no art. 87 da 
Lei 8.666, de 21/06/1993, publicada no DOU de 22/06/1993.  
9.4. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente 
e por conveniência administrativa, mediante ato da autoridade superior devidamente 
justificado.  
9.5. O montante da multa poderá, a critério do Município de Alto Jequitibá/MG, ser 
cobrado de imediato ou compensado na garantia.  
9.6. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório 
e a ampla defesa.  
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9.7. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 
conveniência da Administração. 
c) A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela Administração, 
com as conseqüências previstas no item 8.3. 
d) Constituem motivos para rescisão do Contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal 
nº 8666/93. 
e) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal nº 
8666/93, sem que haja culpa do Contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 
f) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretará as conseqüências 
prevista no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal nº 8666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEI 

11.1 - Faz parte integrante deste Contrato as condições estabelecidas no Edital de 
Licitação juntamente com o disposto na Lei 8.666/93 e na Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Manhumirim, para dirimir as questões 
oriundas do presente Contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
12.2 - E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente termo em 3 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO JEQUITIBÁ, 12 DE MAIO DE 2023. 
 

 

DANIEL GUIMARÃES SATHLER 

PREFEITO 

 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS:  
 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                CPF: 
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